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III - área 03, cuja descrição inicia-se no ponto 01, situado na
divisa comum da propriedade correspondente à Transcrição nº 41.461
do Livro de Registro de Transmissões 3-AF, fls. 30 do Cartório de
Registro de Imóveis de Bragança Paulista/SP e da faixa de domínio
da Rodovia Fernão Dias, BR-381/SP, com a perpendicular ao eixo da
marginal à Pista Sul da Rodovia Fernão Dias, BR-381/SP, que passa
pela estaca 15 + 0,87 metros da referida marginal, interseção esta
situada a 12,16 metros da citada estaca, medidos no sentido contrário
à rodovia, de coordenadas UTM N = 7.464.339,985 e E =
351.748,099; deste ponto 01 segue com azimute 79o 07' 04", na
distância de 34,878 metros, confrontando com a faixa de domínio da
BR 381 - Rodovia Fernão Dias até o ponto 02; do ponto 02, segue
com azimute 28o 40' 39", na distância de 11,153 metros, confrontando
com a faixa de domínio da BR 381 - Rodovia Fernão Dias até o
ponto 03; do ponto 03, segue com azimute 300o 02' 34", na distância
de 31,260 metros, confrontando com a Variante do Guaripocaba (João
Hermenegildo de Oliveira) até o ponto 04; do ponto 04, segue com
azimute 201o 23' 31", na distância de 34,389 metros, confrontando
com a área remanescente da propriedade até o ponto 01, onde se
iniciou; o polígono aqui descrito encerra uma área de 681,331 m².

Art. 2º Fica a concessionária Autopista Fernão Dias S/A
autorizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das
áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º, na forma da
legislação e regulamentos vigentes.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação de que trata o
caput, para fins de imissão na posse, nos termos do art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 14 de setembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Sergio Oliveira Passos

DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 2011

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Autopista Planalto Sul S/A, os imóveis que
menciona, localizados no Município de Rio
Negro, no Estado do Paraná.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arts. 3º, 5º, alíneas "h" e "i", e 6º do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, 29, inciso VIII, e 31, inciso VI, da Lei
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e o que consta no Processo
ANTT nº 50500.038197/2010-77,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Autopista
Planalto Sul S/A, os imóveis abrangidos e delimitados pelas co-
ordenadas topográficas descritas a seguir, excluídos os bens de do-
mínio público, adjacentes à Rodovia BR-116/PR, necessários à exe-
cução das obras de implantação das Marginais de Rio Negro:

I - área 01, situada no km 205 + 700m, no Município de Rio
Negro/PR, Comarca de Rio Negro/PR, com linha de divisa partindo
do ponto denominado 01, de coordenadas N= 7.115.297,0046 e E=
624.825,3586, sendo constituída pelos segmentos relacionados: Seg-
mento 1 - 2 - em linha reta com azimute 298°53'16", distância de
45,98 metros; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute
108º19'03", distância de 16,43 metros; Segmento 3 - 4 - em linha reta
com azimute de 95°54'15", distância de 28,34 metros; Segmento 4 -
1 - em linha reta com azimute 194°00'06", distância de 14,57 metros;

perfazendo uma área de 273,67 m²; e

II - área 02, situada no km 206 + 000m, no Município de Rio
Negro/PR, Comarca de Rio Negro/PR, com linha de divisa partindo
do ponto denominado 01, de coordenadas N= 7.115.391,766 e E=
624.488,4695, sendo constituída pelos segmentos relacionados: Seg-
mento 1 - 2 - em linha reta com azimute 252°34'07", distância de
9,20 metros; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 341º00'30",
distância de 9,23 metros; Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute
de 341°24'49", distância de 21,77 metros; Segmento 4 - 5 - em linha
reta com azimute 118°53'11", distância de 29,85 metros; Segmento 5
- 1 - em linha reta com azimute 211°18'19", distância de 14,27
metros; perfazendo uma área de 356,04 m².

Art. 2o Fica a Concessionária Autopista Planalto Sul S/A
autorizada a promover a desapropriação das referidas áreas de ter-
renos e benfeitorias de que trata o art. 1º, com os recursos próprios,
na forma da legislação e regulamentos vigentes.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são de posse, das áreas de terrenos e benfeitorias abrangidas por este
Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 14 de setembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Sergio Oliveira Passos

DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da
União, crédito suplementar no valor de R$ 3.892.415.000,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, inciso IV, alínea "b", da Lei no

12.381, de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011),
em favor de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 3.892.415.000,00 (três
bilhões, oitocentos e noventa e dois milhões, quatrocentos e quinze mil reais), para atender à pro-
gramação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 3.892.415.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0419 Dívida Externa da União decorrente de Em-

préstimos e Financiamentos

3.892.415.000

28 844 0906 0419 0001 Dívida Externa da União decorrente de Emprés-
timos e Financiamentos - Nacional

3.892.415.000

F 2 0 90 0 144 3.165.000
F 6 0 90 0 143 3.889.250.000

TOTAL - FISCAL 3.892.415.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.892.415.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 3.165.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 843 0905 0455 Dívida Pública Mobiliária Federal Interna 3.165.000

28 843 0905 0455 0001 Dívida Pública Mobiliária Federal Interna - Na-
cional

3.165.000

F 2 0 90 0 144 3.165.000
TOTAL - FISCAL 3.165.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.165.000

ÓRGÃO: 75000 - Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal

UNIDADE: 75101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0907 Operações Especiais: Refinanciamento da Dívida Interna 3.889.250.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 841 0907 0365 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliá-

ria Federal Interna

3.889.250.000

28 841 0907 0365 0001 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária
Federal Interna - Nacional

3.889.250.000

F 6 0 90 0 143 3.889.250.000
TOTAL - FISCAL 3.889.250.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.889.250.000

DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça, crédito
suplementar no valor de R$ 7.800.000,00, para reforço de dotação constante
da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso I, alínea "d", da Lei nº 12.381,
de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011),
em favor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 7.800.000,00 (sete milhões e
oitocentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação de Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça

UNIDADE: 30909 - Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das

Atividades-Fim da Polícia Federal - FUNAPOL

ANEXO Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0662 Prevenção e Repressão à Criminalidade 7.800.000

AT I V I D A D E S

06 181 0662 2586 Sistema de Emissão de Passaporte e de Con-

trole do Tráfego Internacional

7.800.000

06 181 0662 2586 0001 Sistema de Emissão de Passaporte e de Controle
do Tráfego Internacional - Nacional

7.800.000

F 3 2 90 0 174 7.800.000
TOTAL - FISCAL 7.800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.800.000
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